

Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 01/2014

Emenda supressiva 

Art. 1º - Fica o Executivo....................

Suprime-se o §2º - Para efeito de cálculo do valor ....................

Justificativa

Garantir aos trabalhadores e trabalhadoras o recebimento do valor total do Vale Alimentação mensalmente. A redação do parágrafo 2º deixa dúvidas, pois trata apenas dos dias efetivamente trabalhados conforme fórmula de cálculo apresentada.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de janeiro de 2014.

Fátima Marina Celin
Vereadora – PT
